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PROJETO DE LEI Nº 113, DE 18 DE JULHO DE 2022. 
  

Altera a Lei Municipal nº 4.011, de 09 de setembro de 

2014, que estabelece o Plano de Carreira dos Agentes 

Comunitários e Agentes de Combate às Endemias. 
 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 4.011 de 09 de setembro de 2014, passa a ter a seguin-
te redação: 
 

“Art. 6º O vencimento básico dos cargos previstos nesta lei é fixado em valor absoluto, 
expresso em reais, desvinculado de qualquer padrão referencial, na importância de R$ 
2.424,00 (dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais), a contar de 06 de maio de 
2022, para a Classe A.” 

 

Art. 2º Fica incluído o § 4º no art. 7º da Lei nº 4.011, de 09 de setembro de 2014, 
com a seguinte redação: 
 

“Art. 7º  
 
(…) 

 
§ 4º A progressão para a Classe seguinte importará em uma retribuição pecuniária in-
cidente sobre o vencimento básico, nos seguintes percentuais: 
I – 2% (dois por cento) para a Classe B;  
II – 4% (quatro por cento) para a Classe C; 
III – 6% (seis por cento) para a Classe D; 
IV – 8% (oito por cento) para a Classe E; 
V – 10% (dez por cento) para a Classe F.” 

 

Art. 3º Os profissionais atualmente integrantes do quadro de servidores permane-
cem na classe em que estiverem enquadrados. 
 

Art. 4º O Anexo I da Lei nº 4.011 de 09 de setembro de 2014 passa a ter a se-
guinte redação: 
 

“Anexo I 
 
Categoria Funcional: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 
(…) 
 
Requisitos para provimento: 
(…) 

Instrução: Ensino Médio Completo  
(…)” 

 



 
 

 

 
 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
______________________________________________________________________________________ 

 

_______________________________________________________________________________________ 
Rua General Osório, 200 – Fones (51)3742.1098 – Fax (51)3742.1545 – CEP 96900-000 – SOBRADINHO – RS  

CNPJ 87.592.861/0001-94  –  E-mail: administracao@sobradinho-rs.com.br 

 

Art. 5º O Anexo II da Lei nº 4.011 de 09 de setembro de 2014 passa a ter a se-
guinte redação: 
 

“Anexo II 
 
Categoria Funcional: AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
 
(…) 
 
Requisitos para provimento: 
(…) 

Instrução: Ensino Médio Completo  
(…)” 
 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 06 de maio de 2022. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 18 dias de julho de 2022. 
 
 
 

Armando Mayerhofer, 
Prefeito Municipal. 
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Ofício nº 329/2022 – SMA Sobradinho, 18 de julho de 2022. 
 
 
Ilmo. Sr. 
Ver. Jeferson Luiz Mattana 
MD. Presidente da Câmara de Vereadores 
Sobradinho-RS 

  
 

SENHOR PRESIDENTE: 
 

Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria, encaminhamos para aprecia-
ção e votação o Projeto de Lei n° 113, que altera a Lei Municipal nº 4.011, de 09 
de setembro de 2014, o qual estabelece o Plano de Carreira dos Agentes Comu-
nitários e Agentes de Combate às Endemias. 

 
Com o advento da Emenda Constitucional nº 120/2022, de 05 de 

maio de 2022, foi implementado, a nível nacional, o piso salarial nacional dos pro-
fissionais anteriormente referidos, e aguardava-se o início dos repasses, pela Uni-
ão, dos valores necessários ao adimplemento dos novos valores, uma vez que, 
por força do disposto nos §§ 8º e 9º do art. 198 da Constituição Federal (incluídos 
pela Emenda antes citada), “os recursos destinados ao pagamento do vencimento 
dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias serão 
consignados no orçamento geral da União com dotação própria e exclusiva”, “(…) 
repassados pela União aos Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal”. 

 
Diante da regularização nos repasses, cabe agora, ao Município, re-

gulamentar a implementação do piso mediante ato normativo próprio, por força do 
disposto no art. 37, X, da Carta Constitucional, segundo o qual a remuneração 
dos servidores públicos somente poderá ser fixada ou alterada por lei específica, 
observada a iniciativa privativa em cada caso. 

 
Diante desse cenário, foi realizada, na última sexta-feira (dia 15 de 

julho), reunião com os profissionais das categorias contempladas, com explana-
ção dos aspectos que compõem o projeto de lei ora remetido, havendo concor-
dância com os termos propostos, inclusive com ciência pelo Sindicato dos Servi-
dores Públicos Municipais. 

 
Outrossim, foi esclarecida a necessidade de adequação da escolari-

dade exigida para provimento dos aludidos cargos, uma vez que o art. 6º, inciso 
III, e o art. 7º, inciso II, ambos da Lei Federal nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, 
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alterada pela Lei Federal nº 13.595, de 5 de janeiro de 2018, prevêem a necessi-
dade de conclusão do ensino médio para o desempenho das funções, ao passo 
que a legislação municipal vinha exigindo somente o ensino fundamental. 

 
Tais adequações legislativas são necessidade urgente, seja para fins 

de legalizar o pagamento do novo piso aos profissionais das categorias, seja para 
viabilizar o prosseguimento dos trâmites necessários à abertura do concurso pú-
blico a nível municipal, uma vez que o Edital depende da adequação do novo piso 
salarial e dos requisitos adequados para provimento do cargo previamente à pu-
blicação do edital de abertura do certame. 

 
Assim, solicitamos apreciação do Projeto de Lei em regime de ur-

gência urgentíssima, com base no art. 175 e seguintes do Regimento Interno des-
sa Casa Legislativa, a fim de possibilitar o pagamento dos valores de remunera-
ção já na folha de pagamento do mês corrente. 

 
Contando com a aprovação do referido Projeto, desde já agradece-

mos. 
 
Cordialmente, 

 
 
 
 

Armando Mayerhofer, 
Prefeito Municipal. 


